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INDICAÇÃO nº        1236           , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a construção de uma escola estadual para ensino fundamental e médio no bairro Jardim Palmeiras, na cidade de Franca.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação irá atender a população de diversos bairros da cidade de Franca, como o Jardim Palmeiras, Jardim São Paulo, Jardim Jacinto Nery, Jardim Tangará, além dos novos bairros Jardim Anita, Residencial Pulicano e Jardim Paulo Arquetti.

A propósito, a unidade de ensino existente hoje no Jardim Palmeiras possui apenas 3 (três) salas de aula, sendo que por questões de espaço físico do terreno se afigura impossível sua ampliação.

Desse modo, a grande maioria dos alunos residentes nos bairros acima citados são obrigados a se deslocarem quilômetros para assistirem às aulas, situação essa extremamente penosa, principalmente em épocas de chuva e frio.

Outrossim, a situação tende a piorar, pois tratam-se de bairros novos, com muitas casas ainda em construção e num futuro próximo estarão habitadas.

Cumpre ressaltar que no bairro Jardim Palmeiras, mais especificamente entre as Ruas Manoel Iginio Leal e Professora Cenira Figueredo do Carmo, existe um terreno público (municipal) vazio, com área aproximada de 5.000m2, onde referida escola poderá ser construída.

Referida obra, além de atender o caráter social, resolveria ainda outro grave problema dos moradores locais, qual seja, o excesso de poeira oriundas do lote acima citado que adentra nas residências e nos salões comerciais do bairro, gerando reflexo negativo até mesmo na saúde da população.

É a questão que submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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